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A|H»rova o llcgiilamtüito sobre as atli iboiròcs dos Commaiiduulcs 
das Armas.

Hei por bom approvar 0 lícgulamoulo sobre as 
altribuioòes dos Cuinmnudunlos das Armas, que a 
Secção de Guerra, e Marinha, do Meu Conselho do 
Estado, l’ez subir á Minha Imperial Frescura, o «juo 
com esle baixa, assignado por Salvador Josè Maciel, 
do Meu Conselho, Ministro e Secretario de listado dos 
Negocios da Guerra: o mesmo Ministro e Secretario 
tio listado assim o tenha entendido, e o lat;a executar 
ruin os despachos necessários. Palacio tio llio dc 
Janeiro cm oito do Maio «Io mil oiloccolos quarenta 
c tres, vigésimo segundo da Independencia e do 
Imperio.

Com a rubrica dc Sua Magostado o Imperador.

S t l h / v / f l i '  J“Si} M r t i - i f l .
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l lrg u la iu i 'i i lo  so b re  a s  a ttr lb u i^ ü u s  líos C oinim tiiiluiites 
«las A rm as .

Arl. I .* 0 Cominaiulnnlc dos Armas é a maior au
toridade militar, tar.lo na Córte, como nos Provincias, 
mas nestas, é subordinado ao respectivo Presidente 
como nrimeira Autoridade dolías, c responsável pela 
mui administração, segurança, e dolosa.

Al t. 2 .a Compele ao Commaiidanle das Armas.
 ̂ l Commainlar lodos os Olliciacsquc compocin 

as quatro Classes do K.vercilo, estabelecidas pela I.ci 
numero duzentos e sessenta do primeiro de Dezembro 
do mil oitocentos quarenta e mu; os Olliciacs de 
Coinmissão, os do lora da J.inba ou Pedestres, os 
Honorarios de primeira l.inlia, e os dos exímelos 
Corpos de segunda J.inba, todas as [iracas de prct 
perlcncenl.cs ao Fxoreilo. qnór em aciividadc de 
serviço, quér reformadas; e lodos os individuos 
aiinexos ao mesmo ICxercito.

§ Commainlar as Tropas, ou individuos da 
Cuarda Nacional, ou das loicas Proviuciaes que pelo 
Coveriio na Córte, ou pelos Presidentes lias Provin
cias Ibl'cin postes ¡i sua disposição.

§ d." Coiiininndar o pessoal, dirigiré liscalisar o 
material das lorlilicações, baterias, e pontos mili
tares estabelecidos, ou (pie se cslabclccercm ; formar 
os planos de defesa do Pai/.; o detalhe e emprego 
das Tropas, dirigir os acampamentos, o obras ele 
fortificarán: augmentar, un diminuira força elfecliva 
nas grandes e pequenas operações: do que ludo 
dara conta ao Presidente da Provincia, rcquisilaodu- 
ilie as providencias de que necessitar.

§ 4.“ Fazer o detalhe das Tropas para o serviço 
ordinario, e extraordinario da guarniçao, nomear 
interinamente os oilieiaes para os Cojtnnandos, e 
empregos das fortalezas, pontos militares, ou com- 
missoesespeciaos do serviço lora dos corpos: dando 
parlo ao Presidente da Provincia de laes nomeações, 
e satisfazendo as exigencias desle, quando com ellas 
se não conformar. JixeepUia-se, porém, o caso de 
achar-se a Provincia em estado de guerra, e de ser o 
Commaiidniilc das Armas lambem Ueneral em Chole 
das operações militares. porque então, apozar tic 
participar ao Presidente osados que obrar em virtude
d ‘W i | t ) (l s  • d i  i ¡0 :)S  ' o l i r w  0(10  S 'O 'á  1 n« | :i \  i;, (,l»(*i
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gado a couíbrmar-se com o que o mesmo Presidente 
exigir, antes poderá insistir no (pie houver resolvido, 
debaixo de sua responsabilidade.

§ 5 .” Distribuir á guarnição o Santo e Senlia, que, 
segundo o metbodo estabeíccido porSua Magostado 
o.lfnperador, houver recebido do Mesmo Augusto 
Sdnhorna Córte, e do Presidente ñas Provincias, por 
iriterinedio do sen Anidante de Ordens, qno o irá 
receber lodos os dias do mesmo Presidente.

% § 0.* Fazer que tcnhño a inais estricta c pontual
* observancia, na parle que tur npplicavel, e não estiver 

revogada por disposições posteriores, os Regula- •» 
inentos do Exercito, as taris militares, as Inslriicções 
geraesdo Conde de Lippe, o Aviso Regio circular de 
Ires de Março de mil oitocentos e iloze ; e todas as 
ordens estabelecidas, tanto a respeito da disciplina 
110 interior dos corpos, como nos destacamentos, 
guardar., rondas, sentincllas, c quaesqwcr commis- 
sões do serviro.

. § 7.” fiscalisar sobre a qualidade, c quantidade
■' dos géneros de clapo que so dislribuircm a Tropa, a 

remia o despeza dos ranchos, ns llospitaes, o Escolas 
Regimentaos, o processo dos Conselhos de Admi
nistração Regimentaos, Caixas de tundo de farda
mentos, distribuirão destes, o bem assim lodos os 
objoctos concernentes á economia, administrarão, 
contabilidade, c escripltiração dos l.ivros, c mais 
papéis dos Corpos.

|  8." Manter a regularidade dos uniformes, não 
consentindo sejão estes alterados por qualquer pre
texto que seja; nem que os individuos solí sen C0111-  
iniMido imponlião maior graduação do que aquella 
de que gozão, usando de bordadlos, galões, cano- 
lillios, ou dislinclivos de postos superiores, e. nem 
(jue se apresentem nos Quartéis Generaos, ou em 
actos de serviço senão com os uniformes estabele
cidos .

I 9.° Fazer que cesse o abuso que se tem ¡nlrodu- 
zido entre os Militares de se darem uns a os outros 
tratlmentos quelites não compelem por l.ei, e que 
não continue a irregularidade deassigiiaro Superior 
o seu nomo abaixo daquelle do subdito, na corres
pondencia OíTicinl, devendo exigir que o Olfieial de 
superior graduação ou autoridade, n—iiiio sempre acima do nome daquelb* a «juein >•* dirige, o do 
igual na mesma linha, e o d-- inferior abaixo.

|  10. Providenciar que os corpos, guardas, o seti-
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huellas não deixem de Inzer as continencias, queso 
«olmo estabelecidas pela Provisão do Conselho Su
premo Militar de seis de Março de mil oitocentos 
quarenta e tres, tanto nos Olliciaes Militares, como 
aos Funccionarios Públicos, e outros cidadãos, se
cundo suas gcrarchias, ou condecorações; pondo 
igualmente oin todo o vigor o que se aclin determi
nado sobre as honras fúnebres.

§11.  Ter todo o cuidado que no manejo, o evo- 
incoes militares não saja arbitrariamente alterado o 
«pie se tem estabelecido para cada urna das Armas, 
a lim de que baja a inais perfeita uniformidade cíe 
movimentos em to los os Corpos de unia mesma 
Arma.

$ 12. Velar para «pie se proceda com Ioda a intei
reza e regularidade nos Conselhos de Direcção, e 
Averiguarão, a lim de não serem reconhecidos, 
primeiros, segundos Cadetes, ou Soldados parti
culares, pessoas que não tenhão as habilitações 
recommendadas pelas l.eis, ou sejão de conducta, 
¡inmoral. .

S Id. Nomear Conselhos de Investigação para a 
formação da culpa dos reos Militares, bem como 
Conselhos do Cucrra para o julgamento dos mesmos, 
excepto quando pelas l.eis em vigor for da peculiar 
allrihuiçào dos Commandantes dos Corpos man
darem proceder a laes Conselhos: devendo os da 
nomeação dos Commandantes das Armas fazer-sc 
no Cuartel General deste, o os outros no Quarteí 
do listado Maior do respectivo Corpo.

 ̂ lí .  Propòr para os Postos vagos de Oflíciaes 
aquellos a quem de direito pertencer, segundo a 
disposição das l.eis, enviando as propostas acom
panhadas das relações de antiguidades dos Olliciaes, 
e das Inspecçoes de saude nos casos de reforma 
ao Presidente da Provincia, para que este as faça 
subir com as suas observações á Augusta Presença 
de Sua Magostado o Imperador.

|  C». f iscalisar a exactidão dos mappas, os quaes 
deveráò mostrar com a maior clareza todas as al
terações, e novidades oecorridas depois do ultimo 
apresentado.

Ari. .V O Commandante das Armas remetiera 
diariamente na Córte á Secretaria de Estado dos 
Negocios da Guerra, e nas Provincias ao Presidente, 
um inappa geral da torça do todos os Corpos sob 
seu Cornmando, semelhantes Aquellos, que os dilos
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Corpos são obrigados a enviar lambem diariamente 
ao Quartel General.
, Ari. 4." Nu dia primeiro dos moy.es de Janeiro e 
Jollín du eada anuo, os Commandnnlos dos Corpos 
estacionados nas Provincias rcmnltoráõ ao Com- 
iBandanto das Armas Ires informações scmcstrnes, 
sebre a conducta, serviço, preslimo, o mais cir- 
cumstancias dos OíTieiaes, Olíiciaes Inferiores, e 
Carleles do seu nominando. O Conunandanle dos 
Armas, fazendo suas observações sobre cada indi
viduo, remollera uma das dilas informações á Se
cretaria de listado dos Negocios da Guerra, outra 
ao Presidente da Provincia, e mandará archivar a 
terceira na Secretaria Militar.

Na Córte, os C.ommandanles dos Corpos enviarán 
no Comiriandaule das Armas duas das referidas infor
mações para ser.uma dirigida á Secretaria de Kslado 
da Guerra, c outra ao Archivo da Secretaria Militar.

Semelhantes ás indicadas informações, o Com- 
mamlanle das Armas formará outras daqucllrs indi
viduos (pie não pertencendo a Corpos se acharem 
empregados em serviço militar na Provincia, as 
quaos lerão o mesmo destino que as primeiras.

Na oceasião da remessa das informações sernos- 
traes, enviará lamliem o Comiiiandmitc das Armas ¡i 
Secretaria de Kslado da Guerra, o no Presidente da 
Provincia: I.", uma relação nominal de lodos os 
Olliciacs existentes nas mesmas Provincias, que 
compõe as quatro Classes do Kxercito, com desig
nação de seus Corpos, Postos, e Armas; notando-so 
especificadamento as alterações que tiverem occor- 
rido depois da ultima relação dada; 2.°, uma relação 
das antiguidades dos fíflieiacs cm actividade de 
serviço.

Arl. ¡i." No dia primeiro dos mozos de Janeiro, 
Abril, Julho, e Oulubio de cada aunó remetiera o 
Commamlanlo das Armas á Secretaria de Estado dos 
Negocios da Guerra, c ao Presidente da Provincia o 
seguinte: l.°, lint mappa geral da força clfccliva de 
I." biiilia; 2.", um mappa dos movimentos internos 
por alias, e baixas dos Corpos; 3.°, um mappa esta
tístico criminal das Tropas da Provincia; i.°, um 
mappa dos movimentos lillcrarios da Academia, 
Kscola das Scieucias Militares, e de rnstrueção pri
maria; mu mappa dos armamentos, munições 
e pelrcebos de guerra das l'o ría lozas, Armazéns, o 
Corpos militares.

LEl-i n r. IS 5 3  P.UITK II . ti
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Ari. fi.° No primeiro de Janeiro de cada anno re
mollará o Commandanlc das Armas á Socrelaria de 
Estado do Negocios da Guerra na Córte, e ao 1‘resi
dente nas Provincias, uma conla corrente do estado 
da Caixa de Administração de fundos de farda
mentos; e hem assim outra de Administração do 
rancho de cada um dos Corpos. Os mappas e papéis 
indicados neste, e nos antecedemos artigos, serão 
conforme aôs modelos estabelecidos, ou que se es
tabelecerem.

Art. 7." As licenças com vencimentos, ou sem elles, 
que ao Presidente da Provincia compele conceder 
até Ires mexes, não serão expedidas sem, prévias in
formações do Commandante das Armas, Corpos e 
Companhias respectivas; devendo ajimUir-sc a esto?, 
inforamçòes o parecer da Junta de Saude, que deverá 
inspeccionar no caso de molestia, ou defeitos pliv- 
sicos, ou moraes allegados pelo pretendente.

0 Commandanlc das Armas não poderá conceder 
licenças com vencimentos de soldo ou tempo, mas 
só registadas até dez dias.

Compele-lhe ordenar a baixa ás praças voluntarias, 
que lendo concluido o tempo tle serviço do seu con
tracto a requererem, apresentando a respectiva cau
tela. E é lambem da sua aítribuiçâo o permltlir as 
passagens aos Ollicincs inferiores, c soldados de uns 
poro outros Corpos em conformidade com a lei.

Art. 8 o Os requerimentos, representações de in
dividuos do Exercito, quer pedindo graças*, e mercês 
quér expondo queixas e gravamos, deverá subir á 
presença da autoridade a quem pertencer o deferi
mento, segundo o mclhodo ordenado em o Aviso 
líegio circular de ires do Março de mil oitocentos 
e doze, e nunca de outra maneira, sendo laes papéis 
datados, e assignados pelos supplicanlcs, seus pro
curadores, ou pessoa que o faça a rogo seu não sa
bendo elles escrever; bem romo, serão sellados os 
documentos que os instruírem.

Art. i).° 0 recrutamento só poderá ler lugar por 
ordem, e direcção do Presidente da Provincia, que 
remellerá os recrutas ao Commandnulc das Armas 
para lhes mandar assentar praça. Mas se entre os 
recrutados houver algum que por defeitos physicos, 
ou moraes, ou por outro motivo alleiidivel parecer 
aos Commandanlcs das Armas que. não está no caso de 
servir no Exercito, o participará ao Presidente da 
Provincia, que resolverá delinitivamonle como en-

continua >
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compclenlcs, ou prévia resolução do Presidente da 
Provincia.

Alt. 13. Informará o Com mandante das Armas 
sobre lodos os negocios militares, a respeito dos 
quaes o Governo, ou o Tribunal do Conselho Supremo 
Militar exigirem esclarecimentos do Presidente da 
Provincia, e suas informações serão dadas com a 
maior clareza e brevidade possível.

O referido Tribunal, jamais consultará sobre re
querimento, ou representação de individuo militar 
pedindo graça, ou reclamando justiça sobre objecio 
militar, sem ajuular á consulta as informações do 
Commanduntc em Chefe do Kxorcilo, Presidente, ou 
Commoiulaiitc das Armas, sob cujas ordens servir o 
mesmo individuo; devendo taes informações ser 
acompanhadas da respecliva t é de Oliiciõ, e mais 
documentos necessários para esclarecimento da ma
teria .

Ari. l í .  ounndo em circo instancias extraordina
rias o Governo nomear um Commandante em Chefe 
paru dirigir as operações mililaresde uma, ou mai.v 
Provincias, cessará a autoridade dos Commandani.,s 
das Armas das mesmas, desde o momento em <|ue o 
Commandante em Chefe lizer publicar, que entra no 
exercido de suas funcçòes: mas logo que cesse o 
emprego do dilo General em chefe, reassumirá o 
Cominandanle das Armas a sua autoridade, se o con
trario não tiver sido ordenado pelo Governo.

Alt. l i. Na falta, ou impedimento do Comman
dante das Armas de qualquer Producía deverá exer
cer inlerinamenlc as suas funcçòes o Ollicial mais 
graduado, e enlre os de igual graduação o mais an
tigo que houver na Provincia, a quem de direilo per
tencer segundo a disposição das leis: mas quando 
se achar o dilo Ollicial eín distancia tal, que não 
possa ¡inmediatamente entrar no commando, deverá 
entretanto cxereel-o o Ollicial qne com os circnni- 
slnncias indicadas estiver mais proximo.

Alt. 1<>. Xas Provincias onde não houver Cotn- 
immdcnlc das Armas, serão as 1'uricç.òes inherentes 
a esja autoridade desempenhadas pelo respectivo 
Presidente; a quem neste caso os Conimandanles 
dos Corpos, c empregados militares competentes se 
dirigirão inuncdialamenle.

Paço cm 8 de Maio de l8i3,-5rt/rn<?on Josó 
Maciel.


